
10t08D023,17.47 wêbmail.uniaodavitoria.prgov.br/printMessage.php?langPrint=lmprimir&langClose=Feúar Janela&locâlld=ext{en101'!

Imprimir H

IMPUGNAçÃO AO EOITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NOlO/2023,PROCESSO ADMIN
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Boa Tarde !

segue anexo a impugnação do EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N' 10/2023, PROCESSO

nOUnUSfneflVO N' I l712023, Contratação de entidade privada, sem fins lucrativos, qualificada como

Organização Social na rirea da saúde, para gestão e operacionalização da UPA de União da Vitória (UPA

Potte I), compreendendo a prestação de serviços de saúde, bem como a administração e manutenção de toda

a infraestrutura, conforme especificaçôes, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de

atividades e serviços de saúde.

Sem mais para o momento, obrigado !

Atenciosamente,

o
Gabriel Goveia

Assistente Administrativo

Fone: (17) 3524-9070 - Ramal 258

E-mail: licitacao@mgandhi.com.br

Site: www.associacaomahatmagandhi.org.br

i\rlahatma §anrlhi
fin **, ,Qh; p,rr;r/!

EÚryt,-,ontes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MElo AMBIENTE.
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ILUSTRISSIMO(À) SENHOR(À) PRESIDENTE DÀ COMISSÃO PERMâ'

NENTE DE LICITAçÕES DO MI'NICÍPIO DE UNIÃO DA VÍTÓRIÀ E$

TÂDO DO PARÀNÁ.

EDTTAT - CHÀM MENTO PUBLICO N" 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 11712023

HOSPITAL M HÃTM GÀNDHI, Pessoe iuridicâ de direito

privado, inscrita no Cadasuo Nacional de Pessoas Juridicas sob n." 47.078.019/ff)O1- 14, com

sede na Rua Duartina, no 1.311, Vila Soto, CEP 15810-150, Catanduva (SP), neste ato repre-

sentado pelo seu Presidente LUCIÀNO LOPES PÀSTO\ portador do RG n" 23'180'145-

2 e do CPF n" 205.467.898-89, brasileiro, médico, residente e domiciliado na Rua Belo Ho-

rizonte, n" 153ó, Centro, Catanduva (SP), com o devido ecatâmento, âPresentaÍ IMPUG-

NAÇÃo Ao EDITAL - CHÀMÀMENTo PUBLICo N" 10/2023, conforme os fun-

damentos de fato e de direito a seguir esposados:

I . DÀ TEMPESTIVIDADE:

Dispõe e Lei n" 8.666/93 que o PtÍtzo para impugnar o edital

licitação será até o segundo dia útil que âoteceder a âbertura dos envelopes de habiüac-

zbatxo verbo ad wrbvr,

RUA DUARTINA, 1311 | IARDIM 5OÍO I FONE: 17 3524-9070 I CEP: 15810-150 | CATA'
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MUIICTPT|L Lêi nr 961 de 28/08/68 I eÍ DlüL Lêi n. 10314 d€ 13/09/77

ÍEDCI L D€crêto dê 17109/92 -Pro.. Ml nc 14534/90-441

LEI N'8.666/1993
«Art.41. Â Àdministração não pode descumprir as norÍnâs e coÍl-

dições do edital, ao qud se acha estritamente vinculada.

§ 2" Decairá do direito de impugnaÍ os teÍmos do edital de ücitaçào

p€rânte a âdministraçào o licitante que não o fizer até o segundo

dia útü que antecedet a abernrra dos envelopes de habilitação

em concorrência, a abertura dos envelopes com as pÍoPostas em

convite, tomada de preços ou concurso, ow t rca)izzção de leilào, as

falhas ou irregularidades que viciariam esse editd, hipótese em que

tal comunicação não terá efeito de recurso."

O instrumento convocâtório também é claro quanto 
^o Pr^zo PZÍ^

impugnaçào, conforme se ertra'i do Item 4, subitem 4.2: " Impugnaçõcs: cm 2té 2 (dois)

dias útcfu entcs da data da sesslio de rccebimento e abenuta dos envelopes"'

Desse modo, depreende-se que â pÍesente impugnaçào é temlres-

g@, ústo que respeitou o prezo estipulado por lei e pelo edital de Chamamento Público n"

t0 /2023 - guel seia 14 /OE/N23.

II . DÀS RAZÔES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAI:

rr.1 - DA EXIGÊNCIÂ INJUSTIFICÂDÀ DE ÍNDICE DE ENDwIDAMENTO

IGUAL OU INFERIORÀo,S E SUÀ IT F'GAIJDÂDE:

Extrai-se do edital de Chamamento Público n" 10/2023, Item 6' su-

bitem 6.1.4 e alínea "c", que:

"c) A boa situagão da licitantc será aveliade aüavés doe seguintes

índices finenccüos- exrâídos do Balango Socid e/ou PatÍimonid'

que devcrâo cetas PcrfeitsÍlelte cxoücitadoe pelâ licitante' attavés

de câculo demonsúativo. que obedeceé aoa aeguintee temos:

r Liqúdez Corrente (LQ: indice maior ou igual a 1'00'

t Liquidez Gerd (-G): índice maior ou igual a 1't){)'

r Sotvência Geral (SG): índice maior ou igual a 1'00'

RUA DUARTINA, 1311 I ,ARDIM SOTO I FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 I CATANDUVA-SP

CNPI:47.078.019/0001-14 E-MAIL: hospital@mgandhi com'br
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r Greu dc Endividarncnto (GE): índice menor ou iSud e 0.50 (zero

ürgula ciaquenta) ." (gnlor Pn Potndn)

Da redação supracitada, compulsa-se que o edital determina a com-

provação de boa situaçâo 6nanceira das ücitentes através do belanço patrimonial, indicaodo

o Grau de Endividamento igual ou inferior a 0,50.

IEG= Paseivo Circulente + Endiüdamento a L Pttzo cujo tcsul-

tado deverá set < ou = a 0r5 Ativo Total

O Índice de Endiüdamento Getal é um dos indicadores de en-

diridamento mais básicos de uma empresa, e rePresenta a proporção do endividamento em

comparação ao ativo total do negócio, r: ,, tretâ-se de performance da proporção do ativo

totâl compÍomctida a cueteaÍ o endividamento dc uma determinada emPrcse pârâ

com terceros.

Contudo, diâcilmente encontÍâ-se tal exigência presente em ediais

licitatórios, umâ vez que, tal índice não reptesentâ influência alguma sob a saúde ânanceira

das empresas, e não se Pode utilizálo de maneira isolada.

Deesc modo, não é dc Plâxc a sua utilização Para comPmva-

ção da qu"lificação cconômico-financeira do licitantc.

Ademais, além de ser totalmente desnecessária tal exiçncia' a

mesma vai de encontro com o que dispõe o arL 31, § 5' da tri n'" 8'666 /1993:

"-An. )1. A dorumetttaçào nlati'a à qtallitaçào ecotr,itttio-f,,ta"eita l;ni'ar-re-á a:

§ 5" A comprova§:ão de boa situação frnanceira da emPresa scrá feita

de forma obictiva. através do cáIculo de Ínüces contábcis Previstos

no editel e deuidamcnte iustificados no Proccsso administtativo da

ücitação que tenha dado inlcio ao cettame licitatótio. vedada a exi-

pência de lndiccs e valorcs não usualmeote adotados oara coneta

avalia{:ão de situagão frnanccira sufrcientc ao cumPrimento das

obrigações decotreotes da licitacão." (lrítu ?nPaih,,

RUADUARTINA,I3III.lARDlMSOTOlFONE:173524-9070lCEP:15810-150lCATANDUVA-SP
CNPJ: 47.078.019/0001- 14 E'MAIL: hospital@mgandhi com br



U0

FLS a-

LIctÍÁc

oêd.r.É.. d. t dÉdc Àblk :

MUtftoP L L€i nr 961 dê 28108/68 I EsT DU L: L€i ôt 10314 de 13/Ê117
FEotnAL oecreto de 17109/92 - Pro.. Ml nc 145srl/9c,r41

Pot conseguinte, o que se extrâi do artigo supraciado é que a exi-

gência da apreseoução de índices conúbeis é sim válida, desde que seiam devidamente ius-

tiÊcados no processo adminisuativo, nào se Podeodo exigir índices que nâo sào fte-

quentemente utilizados para avaliação da boa situação financeira da empresa, o que ratifica a

irregularidade do presente editzl.

O TRIBLTNÂL DE CoNTÀs DÂ UNIÁo iá enfrentou reiteradamente a

matériâ e consolidou o entendimento d.e que "é vedada a exigênci4 paÍa frfls de quelifr-

cação econômico-frnanceiru, de ladice dc enüuidemento getal menor ou igual a 0,5Q

sem iustifrcative no píocesso administativo da ücitação, pot aÊonta ao disposto no

ett. 31, § 5", da Lei 8.666/1993.'

A iurisprudência do C. TCU é vasta neste sentido. Velamos

"Acórdão 235/2)17 Plenário (Rrpnscttraçào, Relaror Mirrirho Anldo G'

dral

ucrrAçio. QU..{qFIC\Ç4O ECONó^IjCO-F,N-{NCFJRá. .I1\'"-

DICE COANÁBIL ÍNDICE DE ENDIÍ'IDÁATEN7'O. UMNE M.Í-

xtL[0.

É vcdzda z exigénciz- Psz fras de qullifrca§;ão cconônico'frnan-

cefui- dc ínüce dc endiuidtmcnto genl mcaot ou igual a 450. sem

iusdrt@dva no pmccsso administ2tivo da licittgão. Por 2fronta ao

üsposo oo en. 31. § 5o. dz Izi 8.66/1993." kiÍot ptoPoritait)

T0039.458/Z)184 Na*n4x kpnuatoçtu-

E*idaà: MnieiPio à Sibô,ia/ GO.

Rc\rumraah: Ánaral Carn Erynbaria 7"t&. (16.979.)64 /Unl - U)
SUM,/ÍRIO: REPRESEITTAçíO. CONA-U SÃO DE COBERTURA E

FACHÁDAS DE qUÁDRA POI-IESPOKI'IÍ''A. TOLLADA DÉ PRE.

ÇOS. EXIGÉNCIA INDEWDA DE ÍNDICE DE ENDII'ID,4-

ME]VIO MENOR OU IGLIÀL A 0,1 O. AUDIÊNCL4. KEVEI.]A. CO.

,\IHECIMEATIO. PROCEDÉNCIA PABCIAL MUL:TA. AENCIA À

MUNICIPÁI-IDtIDE DA FÁ1J-L4 E AO &EPRESENTANTE. ÁR-

$UIí',1&4ENTO. .1airdtu: WSTOS, nhtadot t dtcttibt cshs atu da Btpn'

rêrrrd{ão íorvrvlddd Pla cmpnsz Amaral Casho Engmbaria l'kla. nticiattdo a

RUA DUARTINA, 1311 | IARDIM SOTO I FONEr 17 3524 9O7O I CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP
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ocoríérrcia fu Porlhai imyhidada ao cdital da Touada à Pnçot I / 2018, la'ada

d .rtitu Fla Mnidpio * Silafuia/GO, ca/ olicto cra a a,ecqão fu nrrarrctc,,ttc

àt obrat para conchtão da cohn*ra eJzthadas da qudra poüuprtiua da cvoh Joté

Edtanlo llcrdorçq locaü<lub ru ngiào do Cnryin do Bon ladin daq*b efic

fc&rado. ÁCOKDA-M or lrlinirtror do Tibtndt & Co*ar da Utião, nmidot cm

scssão da 2a Cânara, ank a! r4*r ê<?ondr pb Rdatot, cn:

9.5. toa fudaauto no art 90, irito I, da Rttohção/TCIJ )l5 / 2020, dar ci,itrtia

ao lllunicipio de Sibània/GO, c» nlaçào ao túitcn 6.2.4.2 da Tonada à Pnçot

8/2018, fu qre e exig&cia cditelíciz- como conü?tu dc hthiützÍ:io-

dc íaücc de cndividzmcnto eazl mcnot ou igual z 0.50. dc fotma

não iustifrcad* atona o dislrosto no § 5o do .Ít 31 dz Lci

8.ffi /19i. Int ensciat rcstição indcuide à comrctitiuidedc no cct'

tlma" (Atíor pnPoíit lit)

Dessa forma, não se tÍâta tão somente de umâ exigência ilegal como

tâmbém resüinge a competitiüdade do certame, ferindo diretamente os princípios nonea-

dores do processo licitatório, preüstos no ârt. 3" da tri n" 8,666/931.

Ora" sendo incabível e, logicamente, dispensável, é latente que a ex-

içncia de indicação do quociente de endividamento, da forma que esá sendo exigido pelo

edital restringe a competitiüdade, pois a eúgência não está devidamente iustificâda, muito

menos se mostÍâ como um índice usualmente utüzado em editais de licitação.

É nítid" 
" 

ilegalidade Presente no edital e a desnecessidade da exi-

gência de indicação de quociente de endividamento menor ou igual a 0,5, que' por assim set,

find4 primeiro, por ottnder o zrt 37, )O(I, da Constituição Federal, o qual determina que

flos processos ücitatórios seiam imposas condições ÂPENÂS indispensáveis, a título de

1[d nr 8666/93, Art.3l A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional da iso-

nomia, a seleção da proposta mais vantajosa pãra â administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julSada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da iSualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sâo correlatos'

RUA DUARTINA, 1311 | ,ARDIM SOTO I FONE: 77 3524'9070 | CEP: 15810-150 I CATANDUVA-SP
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qualificação técnica, para o cumprimento do ob)eto licitado; e, como visto, se a hdicaçào de

quociente de endividamento inferior ou igual a 0,5 é incabível, qüçá seria indispensár'el:

coNsTITUrçÃO FEDERÀL 1988

"AÍt, 37 (...)

§I- nssah'ados ot cans etpecfiudos na bgislaçào, u obras, scniços, compras

c alicrac,ões serão conlraladornêdiantê proecsro fu licitação pábüca qrc atscgtn

igtaldadc de condic,ões a lotht os corcomnles, co» tüts as qtc utabchçan

obigaçõcs fu pagancúo, mantidds as condifõet círtilar do Pn$§tu, ,tor lclrrros

da bi, o qual somcnte Pumitirá zs exiséncias dc guzlifrcacâo

técnica e ccoaômica inüq*asávcis à genatia do cumPti-

mcato dâs obÍigagões." 6ri.1ot pnpairaitl

Logo, deve o edital ser alterado no tocante à exigência de indicaçào

de quociente de endividamento interior ou igual a 0,5, pela demonstrada ilegalidade dessa

exigência e, consequentemente, pelo interesse público na obtenção de proposta mais vanta-

iosa, que só é viável, quando, sem desrespeitar a legisleção e iurisprudência, o edital é

elaborado de modo a permitir a ampütude de participantes que tenham ePtidão Parâ Prestâ-

rem o objeto licitado.

E isso, definitivamente, não esú em consonâncà com o interesse

público, que é primordialmente obter â ProPostâ de preço mais vantaiosa.

Congruentemente a isso, o item em questão ofcnde diretamente a

isonomia, de forma que oão garante a concorrência iguâlitáÍia enue os liciantes, fato esse

constatâdo â pârtiÍ do momento em que se percebe a exiçncia de índice que não é utiüzado

com frequência.

Salienta-se, ainda, que são vedadas cláusulas que restriniam indeü-

demente a quantidade de potenciais concorrentes, conforme previsto no artigo 3", §1"' inciso

I, da tri n". 8.666/93:

"§ t' É vedado aos agentes Púbücog I ' adnitit Preven incluit ou

tolctat nos atos de convocação. cláusulas ou conügões quc

RUA DUARÍINA, 1311 | JARDIM SOTO I FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 I CATANDUVA-SP
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corppÍomctaÍr. Íestinietn ou &usúêm o §êu c2rátcÍ con{xtitivo. it -

chtiue not atrot dt tocfudadtt cooryrarit'ar, c catzbclcízm pÍcfeÍêpci2s ou üs-

tinç&s an raziio da nzrutzlidadc, dz scdc ou domidlio dos ücitan-

tcs ou dc gualqucÍ outía ciÍcrrpstâncie imlÉrtincntc ou iflElcvaptc

@ nstalt'ado o disposto not $§ 5" a 12

d.rte atíiga c,ro art. lo da bi n'8.24E, de 2) & oúabn ú 1991;" (qiJor pnporird*)

Note-se que o próprio dispositivo legd proíbe a desigualdade em

vimrde de circunstância imlrÍti.nente ou ifielevaÍrte PeÍa o esPedÊco obieto do con-

3g4tq, o que ocoffe no preseote câso, devido a ei<igência do quociente de endiüdamento

anteriormente abordado.

Mais uma vez, o C. Tribunal de Contâs da União tratou de referido

assunto:

'9.1- com lt aae o not artt. 2)5 e 2)7, ittciro 1,71, do Rcginento Intcmo/TCU

c/ c att l1), S 1', ddl.i E.666 / 199 ), conbeecr da pnteníe RtPnrê,rlalào, Para, ,to

néito, corcifuni-la parcialr?rêúe pmccfunh;9.2. apliar ao Sr fuwtorl a n ta pn-

t'irto ,,0 arl- 58, ittcito ll, d4 Lti 8.4$/ 1992, tto »abr * Rl 8.000,00 1...i;

i .-j

9.5. coa furfumeato no art. 9', ittcito I, da ksohcào/TCU ) l5 / 2020, dar ciênciz

ao ltlnicipio fu Siluâniaf GO, ea rclaçào ao *hxn 6.2.4.2 da Tonada fu Pnçot

8/2018, fu qu a cxisênch eützlíciz- como conü§,ilo dc htbiützgão-

de Índice dc endiuidamento gcnl menor ou igual a 0.50. dc Íorma

não iuçtifrcad" aÉontz o üspatto no § 5'fu i
8.ffi/1993.Inr easciar rcslrigão iadeuidz à cotnt>ctitiuidadc no cct-

t am e' 2 llnÍor p lopa r ir a i r )

2 TCU. Acórdão ne 5890/2021 - Segunda Câmara. Min. Rel. Mêrcos Benquerer. JulSado em 06/04/2021
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Desse modo, restou demonstrado que tal exigência fere dketamente

a legislaçâo e consequentemente os princípios norteadores do processo ücitatório, havendo

a necessidade da exclusão da indicação do quociente de endividamento inferioÍ ou

igual a 0r5, remanescendo os demais requisitos de qualificação econômico-finânceiÍe
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que, por si só, iá são suâcientes para garantir a qualificação da licitante.

1 1 .t .1 .2. A pnponiorulida& ncnsal da pinrira paneh nfcnta a fase op'

ratiorul *ri npassada ai o 10" (ü.cino) dia ntil do nás nbscqtcnrc à dau

dt assinafurd do conlrato.

Coteiando o presente instrumento de convocaçâo, notâ-se que o

item 11.1.1.2., do edial prevê a realizeção do repasse até o 10p dia útil do mês subsequente à

assinatura do contrato, imporA ressaltar que, trata-se de contratação de entidade com 6nali-

dade não lucrativâ, nesse contexto, destaca-se que as entidades com finalidade não lucrativa

são instituições independentes, que nào compôem parte orgànica de estruturas maiores e nâo

repÍesentâm uma classe qualquer de indiüduos dém de presArem serviços sociais. Portanto,

é impraticável o prazo médio de 30 (trinta) dias de gestão efetiva, para a realização do repasse

financeiro

Portanto, constâta-se a necessidade de adequação do cronograma

de repasse, prevendo a realizeção do repasse financeiro para atender as demandas decorren-

tes do período de ransiçâo, para posterior prestação de contas.

Dito isso, é de se notar que a exigência é devetas restritiva e fere o

princípio básico para contatações do Poder PúbLico que é a de ampliação da disputa'

rr.2 Do REP .SSE POSTERTOR A EXECUÇÃO DO OBIETO DE CONTRATÀ-

ÇÃo'

Nessa linha de ideies, a 6xação de critério desproporcional e
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desarazoado prejudica a concorrência eÍrtre os proPonentes, senão vejamos a[,ei8.666/90;

Atigo )".. ..

§ t ' E acdzdo aot ageahs púbücot:

I - adnirta pnur, indub ot tobrar, not atos & nnoeação, cüuulat ot con-

diçfus qae corrr?mrrrclarrr, ntlrinjan ou lrxnn o sn caniler eonptitiw, in-

eluiw aot carot b suiedada coolcratiwt, c utakbçan pnleincias ot üsttl-

çfus en raqão da nalnralidaà, da çde ot donicilio dos licitantcs ot de quaQrcr

o$ra àrunrtância inpcniacnte ot irnbutb para o espefrm oljcto do con'

trarl, nrrahlado o dií?o§to nos §§ 5o a 12 desh anigo e ro an. )o da Lzi no

8.248, à 23 fu outvbn dc 1991;

É consenso na doutrina e iurisprudência que a restrição na disputada

desconectada de fundamento lógico/iurídico é obstáculo à consecução do interesse público,

devendo ser acompanhando do devido fundamento legal ou técnico quânto âo bene6cio ou

dâno à cofltrâtâção, sob pena de afigura-se barreira ou direcionamento indeúdo do processo

de conrataçâo.

De forma obletiva, o instrumento de convocação deve estabelecer

o essencial, necessário ou suficiente para a habiütação e execução contratual. Assim, deve ser

afastada qualquer exigência que fruste o ctrâter competitivo do certame sem relevância es-

pecífica ao objeto do contrato ou que solape a participaçâo de interessados'

IIII . CONCLUSÃO:

Ante todo o exPosto e fundamentado, requer-se à i. Comissão Per-

manente de Í-rcitação (CPL) que se digne em receber a presente impugnação e, ao it:Jgâ-la,
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acate-a integralmente paÍâ que no edital seia modi6cado em todos os Pontos apresentedos

nos tópicos acima, em acâtzIrento aos fundamentados exaustivamente esposados alhures.

Termos em que,

Pede e espera de ferimento.

De Catanduva (SP) p/ União da Vitória @R), 10 de agosto de 2023.
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